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-A Câmara Municipal de Alvorada, Estado do Tocantins, através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nO 006/2018, de 02 de janeiro de 
2018, torna público aos interessados que promoverá no dia 10 de dezembro de 
2018, às 13hOOm, no Plenário desta Casa de Leis, licitação na modalidade 
CONVITE nO 003/2018, do tipo, Menor Preço Global, onde terá por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A,MPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS, DESTE CONVITE. 
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A licitação reger-se-á pelas condições deste Convite e pela Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, alterada pela Lei 8.883, de 08 de junho de 1994, subsidiariamente pela Lei 
Complementar 123/2006. 
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1.5.1 Para participação na licitação na condição de representante a 
pessoa deverá credenciar-se junto à CPL, na sessão de abertura de envelopesl 

fazendo com os seguintes documentos: 

I) Cópia da Carteira de identidade ou documento equivalente com foto; 

II) Carta de credenciamento (Anexo V) devidamente assinada ou por meio de 

procuração pública acompanhada de um documento do procurador com foto; 

1.5.1.2 Os documentos para o credenciamento deverão vir fora do envelope 
de habilitação, bem como, o Termo de Vistoria (in loco) (Anexo VI) atestado 
pelo Controle Interno da Câmara. 

a) A vistoria de que trata este item será realizada no dia 09/12/2018, no horário 
das 08hOO às 12hOOl na sede da Câmara Municipal de Alvorada, situada na Av. 
Ana, Maria de Jesus OI s/no, centro l Alvorada- TO. 

da empresa 

1.5.3 - A Carta de Credenciamento deverá ser elaborada conforme as instruções 
deste Convite, e entregue na sala da CPL da Câmara Municipal de Alvorada j- TO, na 
data e horário indicado no preâmbulo deste Convite. i X 
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1.5.4 - A não apresentação do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela 
mesma; 

1.5.5 - O Licitante que entregar sua documentação no dia, horário e local designado 
no Convite, sem representante devidamente credenciado, terá sua Documentação e 
Proposta analisadas pela Comissão, entretanto, decairá do direito de interposição de 
recurso no caso de inabilitação ou de desclassificação da proposta de preços. 

1.5.6 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem valer-se da Lei 
Complementar nO 123/2006, deverão apresentar também além dos dcos. de 
credenciamento, (fora dos envelopes 1 e 2) DECLARAÇÃO - Modelo Anexo VII 
(assinada pelo representante legal) em éonjunto Certidão Simplificada (emitida pela 
Junta Comercial do respectivo estado sede do licitante), ou outra na forma da lei, de 
que está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

2.1 - O objeto da presente licitação é referente à CONTRA DE EMPRESA 
PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS, 
DESTE CONVITE. 

~: 
~ 

3.1 - Poderão participar do presente 'convite as empresas do ramo que forem 
convidadas e demais interessadas, na correspondente especialidade em que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. O contratado obriga-se a manter, durante toda a 
execução deste certame, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

3.2 - Fica vedada a participação de pessoas jurídicas que possua em seu quadro 
pessoal, funcionários da Câmara de Alvorada, bem como empresas que detenham 
contratos junto a qualquer órgão da Administração Direta, Indireta, Autárquica ou 
Fundacional do Estado do Tocantins e que no momento desta licitação estejam 
inadimplentes com compromissos anteriormente assumidos. 

4.1 A documentação será entregue em envelope fechado (colado e nunca 
grampeado), distinto, contendo em sua parte externa o nome ou razão S1i>cial da 
proponente, com a seguinte titulação: 

ENVELOPE 1: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Câmara Municipal de Alvorada - TO 

Carta Convite N° 003/2018 
(Nome ou Razão Social da Proponente e CPF/CNPJ) 
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a) A documentação para habilitação (envelope 01) deverá ser apresentada em uma 
única via, constituída dos documentos a seguir relacionados abaixo, através de cópias 
autenticadas do original ou cópias acompanhadas dos originais para que a CPL os 
autentique. 
b) O licitante que não apresentar toda a documentação, conforme exige este Convite 
e a legislação vigente, estará automaticamente inabilitado. Não sendo assim aberta e 
analisada sua proposta; 
c) Estando inabilitado o concorrente, por ausência ou falhas na documentação, não 
terá direito a reavê-Ias, pois comporão O processo licitatórioi 

4.2 DA PESSOA JURÍDICA 

• Conforme o Artigo 28 da Lei 8666/1993. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MFi 
b) Cópia do Registro Comercial, no caso do licitante ser Microempreendedor 
Individual (lV1EI), juntamente com cópia dos documentos pessoais do proprietário, 
(CPF/MF, RG, ou outro documento equivalente com foto); 
c) Cópia do Ato Constitutivo, contrato social em vigor e suas alterações (oul 
última alteração consolidada), no caso de ser sociedade comercial/civil, 
acompanhada de cópia dos documentos pessoais dos sócios (CPF/MF, RG, ou outro 
documento equivalente com foto); 
d) Cópia do Ato Constitutivo, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, bem como, cópia dos documentos 
pessoais dos sócios (CPF/MF, RG, ou outro documento equivalente com foto); 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Empresa Individual; 

Conforme o Artigo 29 da Lei 8666/1993. 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Municipal; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Estadual; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Conforme Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nO 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
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d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove 

inexistência de débito perante o FGTS; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Perante a Justiça do Trabalho (Lei 12.440/2011); 

f) Cópia do Alvará de Localização/Fúncionamento 2018; 


a) Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

b) Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício 
fiscal, poderão comprovar sua capacidade econômica financeira por meio de 
balancetes mensais, conforme o disposto na Lei Federal nO 8.541, de 1992; 

a) Prova de Registro e Regularidade da Pessoa .Jurídica, por meio de Certidão de 
Registro de Quitação perante o Conselho Competente CREA ou CAU/TOi 
b) Prova de Registro e Regularidade da Pessoa Física, por meio de Certidão de 
Registro de Quitação perante o Conselho Competente CREA ou CAU/TO; 
c) Cópia da Carteira Profissional, responsável técnico pela empresa perante o 
CREA ou CAU; 
d) Certidão de Acervo Técnico, que denota a habilidade técnica do profissional 
responsável pela empresa. 

4.3 Além da documentação citada anteriormente, deverão apresentar DECLARAÇÃO 
conforme (Anexo VIII e Anexo XI). 

4.4 O não atendimento do disposto no subitem 1.5.6, implicará renuncia ao direito de 
fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nO 123/2006, na presente 
licitação. 

4.5 A renuncia configurada na forma do subitem antecedente, iguala para todos os 
efeitos desta licitação, a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte 
renunciante aos outros participantes do certame que não desfrutam dos benefícios 
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previstos na Lei Complementar nO 123/2006. 

OBSERVAÇÃO: OS licitantes poderão optar pela entrega do Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, emitido pela Câmara Municipal de Alvorada ou por qualquer 
entidade pública da federação, que substituirá para todos os efeitos a documentação 
solicitada nos itens: 4.2.1,4.2.2 e 4.2.3. 

5.1 - As empresas que declararam ser microempresa/empresa de pequeno 
porte/Microempreendedor individual, nos termos do art 3°, da Lei Complementar nO 
123/2006 na forma do sub item 1.5.6 deste Convite, havendo alguma restrição na 
documentação das mesmas, será concedido um prazo de 2(dois) dias úteis, contados 
do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, devidamente justificado, e a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação. 

5.2 - A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado Á Câmara convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.3 - Na hipótese de todas as empresas que declararam ser microempresa/empresa 
de pequeno porte, nos termos do art 3° da Lei Complementar 123/2006 na forma do 
subitem 1.5.6, empatadas em conformidade no presente instrumento convocatório, 
já tiverem sido convocadas para apresentar propostas, sem que nenhuma tenha 
ofertado preço inferior a proposta mais bem classificada, será convocada a 
empresa que originalmente apresentou a menor proposta. 

5.4 - A existência de qualquer outra restrição na habilitação das empresas que 
declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do art 3° da Lei 
Complementar nO 123/2006 na forma do sub item 1.5.6, do Convite, diversa da 
regularidade fiscal, ensejará a desclassificação imediata da proponente. 

5.5 - As empresas que embora registradas como microempresa/empresa de pequeno 
porte, que não declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 30 da Lei Complementar nO 123/2006 na forma do subitem 1.5.6, deste 
Convite, não têm direito ao benefício previsto no subitem 5.1 sendo inabilitadas de 
imediato caso apresentem restrição quanto a qualquer dos requisitos exigidos para a 
habilitação. 

6.1 A Proposta (ANEXO IX) de preços (Envelope 02), será entregue em envelope 
fechado (colado, e nunca grampeado), distinto contendo em sua parte externa a 
razão social da proponente, com a seguinte titulação: 

ffYl/' 
I ' 
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ENVELOPE 2: "PROPOSTA DE PREÇOS" 

Câmara Municipal de Alvorada - TO 


Carta Convite nO 003/2018 
(Nome ou Razão Social da Proponente e CPF/CNPJ) 

6.2 A Proposta deverá ser datilografada/digitada em papel timbrado ou com 
identificação do licitante/empresa proponente/ apresentada em 01 (um) via/ com a 
última folha devidamente assinada pelo representante legal e as outras rubricadas/ 
com linguagem clara e sem rasuras ou entrelinhas, constituídas dos seguintes 
elementos: 
6.3 - Apresentação da proposta indicando o valor em algarismo, expresso em moeda 
corrente do país, constando apenas 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.4 - Declaração de validade mínima da proposta por 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data de sua abertura e, em caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo 
esta belecid o; 

6.5 - Os quantitativos apresentados na planilha em anexo não poderão ser alterados 
na proposta da licitante nem para mais ou menos, caso isto ocorra a licitante será 
desclassificada; 

6.6 - As propostas apresentadas em desacordo com as exigências deste Convite não 
serão levadas em consideração para efeito de julgamento. 

7.1 - O julgamento será efetuado pela comissão julgadora, de forma objetiva, 
levando em consideração única, exclusiva e rigorosamente o exigido no presente 

,-,' 	 Convite, a qual competirá: 
a) Apresentação dos documentos de CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE/ se for o 
caso/ e entrega dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTAS/ na forma 
estabelecida neste Convite; 

b) Proceder à 2bertura dos envelopes contendo a documentação/ examiná-Ia/ julgá-Ia/ 

rubricá-Ia e c:erecê-Ia à conferência e rubrica dos licitantes presentes nos termos 

deste Convite, rejeitando a que for apresentada de maneira deficiente ou incompleta/ 

declarando-a ir}<'! bilitada; 

c) Devolver ,"j licitante/ devidamente rubricada e lacrada o ENVELOPE PROPOSTA 

correspondente à documentação da participante inabilitada; 


d) Proceder :'.j nbertura dos envelopes contendo as propostas examiná-Ia, julgá-Ia, 

rubricá-Ia e :-' :recê-Ia a rubrica aos licitantes presentes nos termos deste Convite, 

classificando ou desclassificando, inclusive quanto aos preços considerados extorsivos 

ou inexequívei~; 


e) Lavrar a" circunstanciada da sessão da licitação, assiná-Ia e oferecê-Ia às 

assinaturas dr)'< licitantes presentes; 


/ 
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7.2 - No julgamento das propostas adotar-se-ão os critérios objetivos, levando-se 
sempre em consideração o fator MENOR PREÇO GLOBAL, julgado exequível e 
compatível com os preços de mercado; 

.' 
7.3 - No julgamento das propostas, será considerado MENOR PREÇO GLOBAL 
dentro das condições do Convite; 

t 
7.4 - O preço escolhido, justificadamente, será o que melhores vantagens oferecerem 
aos cofres públicos, ou o que melhor satisfizer ao interesse público e a conveniência 
da administração prevalecendo a proposta de preço mínimo objetivamente 
quantificável; 

7.5.1 - Encerrada a fase de julgamento e obtida a proposta de melhor preço, 
verificar-se-á a existência de outra proposta que seja igualou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificado, formuladas exclusivamente 
por microempresa/empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 1.5.6, 
deste Convite. . 

.' 

7.5.2 - Não ocorrerá empate quando a menor proposta tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 5.5 deste 
Convite. I 

7.5.3 - Ocorrendo empate, nds termos do subitem 7.5.1, do Convite: 
a) - A proposta que se encontrar na faixa, de até 10% acima da proposta de menor 
preço estará empatado com a primeira colocada e terá direito, no prazo de até 
1(uma) hora, controlada pelo presidente da sessão, de se manifestar e encaminhar 
uma última proposta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada para o 
desempate. 

b) - Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar, desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, o presidente êonvocará as demais ME/EPPS participantes na 
mesma condição, na ordem de classificação. Havendo êxito neste procedimento, o 
Presidente disponibilizará a nova classificação dos fornecedores para fins de 
aceitação. .' 

c) Não havendo êxito, ou não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a 
classificação inicirl. 

d) - Caso sejam identificada~ propostas de ME/EPPS empatadas em segundo lugar, 
ou seja, na faixa de até 10% acima, da primeira colocada, e permanecendo o empate 
até o encerramento do item o presidente fará em sessão pública na presença de todos 
os participantes um sorteio entre tais participantes, dí?!finindo e convocando 
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vencedor para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

e) - A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, 
quando houver, será sempre após o procedimento de desempate de propostas e 
classificação final dos fornecedores participantes. Os demais procedimentos ou fases 
permanecem inalterados; . 

7.6 - No caso de empate entre duas' ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por: sorteio em ato público, para o q,,lJal todos os licitantes serão 
convocados; 

7.7 - No caso de desclassificação de todas as propostas, a comissão poderá convocar 
todos os licitant~s para no prazo de 02 (dois) dias úteis, a apresentarem novas 
propostas, escoimadas as causas que deram motivos à desclassificação; 

" 

7.8 - Reserva-se o Setor de Licitação o direito de promover e realizar tantas sessões, 
quantas forem julgadas necessárias para a conclusão deste processo licitatório. ' 

8.1 - A presente despesa correrá pelas seguintes dotações orçamentárias, e fontes 
d b . "fi de recursos a alxo especl Ica os: 

Dot,àçãp . E~Be,cifiê::âção '. ' I 
0011.0001.01.031.0001.1003 REAPARELHAMENTO E REFORMA DO PREDIO DA 

CÂMARA 
4.4.90.51. Obras e Instalações 

-'-

9.1 - O pagamento se efetuado com recursos da mara e de acordo com a execução 
dos serviços, objeto deste convite, conforme estipulado no contrato firmado, após a 
emissão da competente nota fiscal/fatura de realização do serviço, mediante crédito em 
conta corrente de banco, e a'gência indicada pelo fornecedor vencedor da Proposta de 
Preços. 

10.1 - Os interessados poderão apresentar recursos ao Setor de Licitação, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, na forma 
e nos casos previstos no Art. 109, da Lei 8.666/93, devendo ser protocolizado no 
Setor de Licitação desta Câmara, po.dendo ser dispensado pelos proponentes, na data 
de abertura das propostas, fato que será registrado em ata. 

11.1 Os serviços objeto dessa licitação deverão ser execl'ltados na sede desta Câmara 
M. de Alvorada e são de responsabilidade da CONTRATADA, devendo estar incluídos 
nos seus preços e demais condições propostas, o cumprimento de todas as exigências 
legais e do CoqlVite, o pagamento de taxas e impostos (federais, estaduais e 
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municipais), bem como os -.encargos das legislações trabalhista e previdenciária, 
pertinentes a todo o pessoal a seu serviço, sendo a CONTRATADA considerada como 
única e exclusiva empregadora. 

12.1 Os termos do contrato encontram-se presentes na minuta do contrato Anexo X, 
deste convite. 
12.2 - Após a notificação da adjudicação compulsória ao vencedor, a empresa terá o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, sob pena de 
decair o direito de contratar com Çl administração. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades constantes 
nos artigos 87, da lei 8.666/93 e 81, da Lei 8.883/94; .' 
12.3 - O Contratado se sujeita a alteração unilateral do contrato, ou por acordo entre 
as partes, nas hipóteses previstas na Lei Federal N° 8666/93, e suas alterações. 

c 

13.1 - A contratação perdurará de acordo com o Cronograma co Financeiro; ou 
caso, a obra finalize em prazo inferior ao E;stipulado no mesmo; a contar da data de 
assinatura do contrato l prevalecendo a situação que ocorrer primeiro. 

14.1 - Não será admitida a entrega de envelopes depois de iniciada a sessão; 
14.2 - Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fac-símile; 
14.3 - Uma vez apresentada a proposta para participação na licitação, o licitante 
declara implicitamente a aceitação plena das condições e termos do presente 
certame; 
14.4 - A presente Licitação poderá ser anulada, revogada, ou ainda I sofrer 
supressões de itens, tudo em conformidade com os dispopitivos vigentes; 
14.5 - Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta Licitação poderão ser obtidos junto a Setor de Licitação, na sede da Câmara; 
14.6 - Além dCJ Setor de Licitação l somente os representantes credenciados ou 
procurador habilitado, terão direito de usar a palavra, rubricar a documentação e as 
propostas, assinar ata e apre_~entar reclamação ou recurso; 
14.7 - Uma vez iniciada a abertura de qualquer dos envelopes não serão aceitas 
quaisquer retificações que possam influir -no resultado respectivo, nem admitido à 
licitação os proponentes retardatários; 
14.8 - O Setor de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões puramente 
formais, desde que não infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório; 
14.9 - A presente Licitação será processada e julgada com observância ao artigo 43 e 
seguintes da Lei federal nO 8.666/93.. 
14.10 O Convite e seus anexos serão fornecidos aos interessados, através de cópia 
em CD-R, pen drive, ou similares, fornecido pelos mesmos na Câmara Municipal de 
Alvorada - TO, junto ao Setor de Licitação l com antecedência de 24(Vinte e Quatro) 
horas da apresentação da proposta. .' 
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14.11 Na hipótese de ocorrer feriado r ponto facultativo ou outro fato impeditivol a 
critério exclusivo do Município de Alvorada - TO r que impeça a realização desta 
sessão públicar fica a mesma adiada em data horário e local a ser previamente 
determinado pela Setor de Licitaçãol sendo de inteira responsabilidade do licitante 
obter informações sobre a nova data e horário. 
14.12 - Maiores esclarecimentos serão fornecidos pelo Setor de Licitação na sede da 
Câmara Municipal situada na Av. Ana Maria de Jesusr s/n l centro l Alvorada - TO I ou 
através do fone (63) 3353 - 1306. 

i~~~Sfé__• 
15.1 - ANEXO I - Memorial Descritivor Especificações Técnicas e Projetos; 
15.2 - ANEXO II - Planilha Orçamentária; 
15.3 - ANEXO III - Cronograma Físico - Financeiro; 
15.4 - ANEXO IV - Planilha de Composições, Memória de Cálculo e Composição do B.D.I; 
15.5 - ANEXO V - Modelo de Carta de Credenciamento 
15.6 - ANEXO VI - Termo de Vistoria da Obra 
15.7 - ANEXO VII - Declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
15.8 - ANEXO VIII - Declarações Diversas; 
15.9 - ANEXO IX - Modelo de Proposta de Preçosi 
15.10 - ANEXO X - Minuta do Contrato 
15.11 - ANEXO XI - Declaração de Responsabilidade Técnica 

Setor de Licitação da Câmara Municipal de Alvorada -TO r aos 03 dias do mês de 
dezembro de 2018. 

íq;~ 

lOEL NUNES 

Presidente da CPLjPort. NO 006/2018 

/ 1 10 
/ 
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DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Exerclc:lo Ool Compactada CNPJlCPF Favorecido 

2018 18 27.414.08610001·55 FLAVIO DE PAULO E SILVA FERRARA EIRELI • ME 

SAUlO ANTERIORDOTAÇÃO 

UNIDADE: 0301 PODER LEGISLATIVO 152.000.00 
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVO 
SUB-FUNÇÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 
PROJ/ATIV: 1003 Reaparelhamento e Reforma do Predio da Camara 

SAUlO POSTERIOR 
NAT. DESPESA: 449051 OBRAS E INSTALACOES 
SUB-ELEMENTO: 00 124.742.68 

Histórico 
PROVENIENTE AO PAGAMENTO DA SEGUNDA MEDIÇÃO DA DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO.• CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS. DO CONVITE N° 00312018 E PROCESSO 
LlCITATORIO N" 201812003. 

ISS: 681.43 
RECURSO: 010.390-)( BANCO BRASIL - CAMARA MUNIClP 

TIPO DE EMPENHO MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

BANCO CONTA TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 

"-... 001/13030 BB-BANCO DO BRASIL S/A 010.390-X DEBITO 

Fonte de Recurso: TOTAL DE DESCONTOS 

VALOR úaUIDO POR EXTENSO 

VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS / / I I I I / / I / I I I / J 
I f J I f f I I f f f I fi fi /I I I / I fi J / / I / / I /I I / I I I I I 1/ I 1/ I I /I I / I I / 1/ I 1/ / 1/ I I / I / I I 

ASSINATURAS DA 

I AUGUSTO 

VEREADOR PRESIDENTE 

ESPAço DO TRIBUNAL DE CONTAS 

VITOR TELES CARDOSO 

CONTROLE INTERNO 

~ 
JON 

AUTENTICAÇÃO 

681.43 

http:124.742.68
http:152.000.00


Ferrara 
',*'Oj'4 .i,"'.vio de pã;'a e Silva Ferrara E/reI/-ME 

-4U.096.461-09 , :.VÁl.IDKSE 
Av Bernardo Sayào W 2995 Qd. 83 LI. 09 Sala 01· CEP' 17480-000 - Alvorada - TO , ~ ."'CONFORME O nl:l"'DI:"I'", 

CNPJ/CPF N_" 27.414.086/0001-55 Inscrição Mun. N° 7336 

Nota Fiscal de Prestação de serviço - Mod.1-A 000062·SéríeA1 

eEd. LIda. Av. Adelino A. de Azevedo. 191- Centro - Porangatu - GO Fone: (62) 3367-1940 
9312018 - Prefeitura Municipal de Alvorada TO, em 2310412 

BIs.-S6rieA-I-50I3deOOOO51a000150AlDFn'Ol Valor dos Serviços R$ ='::;'-L..=o....-c..-'-f-Ll'y" 

..:7h'~R$ --=-b-=-'=+---L-...",.., 

ISSQN Valor RS Total desta Nota 
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BM-Boletim de Medição N° 01 

Item Cógldo 

M 

12,00 

30,00 

119,80 

1,04 

1,25 

4,98 

?

1,26 

6,78 

8,03 

0,18 

Total 

508,97 

11,91 357,30 

8,71 1043,46 

19,96 20,76 

28,03 35,04 

1.908,67 9505,18 

1.329.3' f • 1-,,:.93 I 
28,03,;1 190,04 

55,2lr-,. \ ~4:t:90' 
-. 

19,96 3,59 

Até o Rerfodõ 
ante~ \\ 
, " 

.' 

.. :'" 

100% 

100% 

100% 

100% 
"," 

100% 

Atumulado 
Até o perfodo 

anterIOr 

"" 

R$ 6.107,64 

R$ 357,30 

R$ 1.043,46 

R$ 20,76 

R$ 35,04 

R$ 9.505,18 

I R$ 1.674,93 

I R$ 190,04 

100% --+-+t -e m ... 
100% .K A R$ 3,59 

Atumulado 

ARMADO CONVENCIONAL, PARA 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 



.' 

( ( 

BM-Boletim de Medição N° 01 

Item Cógldo Unid 

)M PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
RECEBIMENTO DE 

1:2:8, PREPARO MANUAL. 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES.I M2 

DE 10MM. COM EXECUÇÃO DE 

Qtde 

1,22 

12,59 

286,65 

130.85 

87,22 

87,22 

5.76 

153,55 

55.68 

147,96 

147,96 

Preço 
Unitário 

1.309,31 

30,88 

12,60 

1,84 

1,93 

4,15 

15.27 

0.92 

5,82 

32,55 

2,98 

16,81 

Total 

1.597 

388,78 

3611,79 

240,76 

168,33 

361,96 

87.96 

141,27 

324,06 

4.657,58 

I 440,92 

2487.21 

Até o penodo 
anterior 

--

Noperlado 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

Acumulado 
Até o perlado 

anterior 
No Penado 

R$ 1.597,36 

R$ 388,78 

R$ 3.611,79 
---

R$ 240,76 

R$ 1158.33 

R$ 361.96 

R$ 87.96 

R$ 141.27 

R$ 324,06 

R$ 4.657,58 

I R$ 

Acumulado 

(~y/ 
~ ~,.'" ~ ..\ ..... 
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BM-Boletim de Medição N° 01 
OBRA: REFORMA EAMPLIAÇÃO DO PREDIO DA CAMARA MUNIOPAL DE ALVORADA PERIODO 
PROP: CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA· TO 8.0.1- 30,00% Ar" 18/02/2019 
CONTRATADA: CONSTRUTORA FERRARA 

MEDIÇÃO FISICA MEDIÇÃO FINANCEIRA 

Item Cógldo Unld Qtde 
Preço

U I á lo 
n t r 

Total Até o perlodo 
anterior 

I 
No Per odo Acumulado 

Até o perlodo 
anterior 

Iod 
No Per o 

A I d 
cumu a o 

EMBOço, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 

1.7.1.3. 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 

2 
M 

8862 
, 

2665 2361 72 
., 

1 
00% 

R$ 2.361 72 
, 

20MM, COM EXECUçAO DE 

TALlSCAS. AF 06/2014 
ml1l1;!i!f'j"Jil1f••;;~""F~'~.~ 

• 
t. i ,. ".: te .' ... ~ , ~ ~ '<1: t . ~ lr ~ 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 


CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. M2 8805 298 26239 10001 R$ 26239
1 7 2 1 • 	. . . ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM ' ,,70 , 


PREPARO MANUAL. AF 0612014 

1.7.2.2. 	 MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, M2 88,05 16,81 1480.12 100% R$ 1.480,12 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 0612014 

',. J 	 OI' l.í~~ ,'4 'Qt,' -~ _.. ~ ~ ),;. II ." -f ••' • , SI'J ~~,~ "J }'!, "" 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESIVIAlTADA EXTRA DE DIMENSÓES 35X35 CM APLICADA EM M2 31350 2800 877800
1 8 O1· • . . 	 AMBIENTES DE ÁREA ' • .• 
MENOR QUE 5 M2. AF 0612014 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESIVIALTADA EXTRA DE DIMENSÓES 35X35 CM APLICADA EM M2 15783 3200 5050 rI>1 8 O 2 • • . • 	AMBIENTES DE ÁREA • • ,,<IV 


MENOR QUE 5 M2. AF 0612014 

1.8.0.3. 	 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESIVIALTADA EXTRA DE DIMENSÓES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 NA M2 88,62 42,00 3.722,04 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 0612014 

1.8.0.4. 	 REVESTIMENTO DECORATIVO MONOCAMADA APLICADO 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DA FACHADA DE UM 
EDIFlclO DE ESTRUTURA CONVENCIONAL, COM ACABAMENTO M2 16,37 125.91 2.061.15 

RASPADO. AF 0612014 '. . 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), - ~ _. . ",O ,;J I'", í 

1.8.0.5. 	 ~~~=~~~~;C~~: COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM M2 313,50 23.52 7.373,52 85% ~ R$ 6.267,49 ~"\ :;_' . 

LAJE, ADERIDO. ESPESSURA 2CM. AF 0612014' f ."" -. 

EXECUÇÃO DE PATIOIESTACIONAMENTO EM PISO , ) 'Oat~"P 
1.8.0.6. 	 lNTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE M2 61,55 57.84 3.560,05 \ e'tlcrlt \\J\\ 


20 X10 CM, ESPESSURA 8 CM. "'ti 6t: rne\~O C :'{O 

AF 1212015 \'U.. (;.nQi \'::-c..!I.'l\~\\). 


):1\.~~"· '\i;~~I~1 ~ "':11\ ;,;j\;~ "li!. ""'iil~~l1l'~,O'aÊRt;I:l:t~Ãl:~,Il{~ €":i:1;~}~~r~t~;<f~' 'll~~~1t ;';"~ ,.J;ll ,t)~~1r:'Í~ rI ~d;<~1~'t; ,:1l1'i:'<) .0r';j'.:'i:;l' • , 	 -! ' ·:n;ilf.)l?L',l,~.j~:;/ ',:;;: ," --1i~',E'11l :;'~1íI'4 i \,:.\ 1:-' 

4 

http:2.061.15
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BM-Boletim de Medição N° 01 

Cógido Unld 

UN 

M2 

M 

M 

Qtde 

212,35 

212,35 

3,00 

6,83 

7,00 

10,75 

6,70 

8,10 

11,80 

Preço 

Unitário 

59,28 

75,00 

368,24 

217,32 

70,73 

22,71 

22,41 

76,07 

190,00 

I\l;~~~ 

Total 

12.588,11 

15.926,25 

1.104,72 

1.484,30 

495,11 

244,78 

150,15 

616,17 

2242.00 

4.663.54 

8.667,48 

Até o pe rlodo 

anterior 

'" 

No Perlodo Acumulado 

100% 

--I--

100% 

100% \\ 
100% A 

y ~ 

Até o perlodo 

anterior 

-'" 

No Período Acumulado 

R$ 244,78 

---
R$ 150,15 

R$ 

R$ 



.: 

( ( 
BM-Boletim de Medição N° 01 

:A MUNICIPAl DE AlVORADA 

Item Cógldo 

~li 

ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
117 01 IINTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELéTRICA, ELETRODUTO'I UN 
• .•. CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 0112016 
1.17.0.2. ILUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 tAMPADAS 

ruaULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.I UN 
AF 1112017 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

1.17.0.3.I10Al250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO. CABO, RASGO,I UN 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 0112016 

1.17.0.4. IDISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

UN 

1.18.0.1.IAGUA, I UN 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF 1212014 

t-:I1:-:.17'8.7'0.7"2.
t
IREGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÂO, RoscAvEL, 112", 

1212014 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERViÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, ON 
100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU 

1.19.0.1, 'CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXOeS, CORTES E 
FIXAçOeS, PARA PRÉDIOS. 
AF 1012015 

UN 

M 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
1,19,O,2'1:;:'~~~~ ~~. RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUAI UN 

"=1!&'--,,~""2(J""1i1,il;=·,!: :j~; 

7,00 

12,00 

7.00 

2,00 

8,00 

1,00 

1,00 

1,00 

Preço 
Unitário 

96,65 

51,75 

115,86 

12,29 

96.56 

22,21 

37,49 

16,63 

Total 

676,55 

621,00 

811,02 

24,58 

772,48 

22,21 

37,49 

16,63 

Até o perfodo 
anterior 

MEDIÇÃO FfSICA 

NoPerlodo Acumulado 
Até o perlodo 

anterior 
No Pil!rfodo Acumulado 

'((, , 



, . 
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BM-Boletim de Medição N° 01 

Item Cógldo Unld Q.tde 

3,00 

3,00 

1,00 

38,00 

Preço 
Unitário 

633,81 

199,61 

8.537,00 

66,20 

Total 

1.901,43 

598,83 

8.537,00 

2.515,60 

Até o penodo 
anterior 

98,41 334,59 

NoPerlodo Acumulado 
Até o período 

anterior 
NoPeriodo Acumulado 

TOTAL SEM B.O.1. R$ 151.323,07 33,78% 33,78% 51.121,01 51.121,01 

8.D.I. R$ 45.396,92 33,78% 33,78% 15.336,30 15,336,30 

TOTAL GERAL R$ 196.719,99 33,78% 33,78% 66.457,32 66.457,32 

Engenheiro Fiscal 
CREA: 305895/D-TO ,~t~'~ 

~\q.'(\to.t c\,,\\ 
\ ~o.'(\ 6" e(\~e\tO~\\)."'iO 
v 	 ~(\~ ~~'õ~ 

c~~~ 

Alvorada - TO, 18 de fevereiro de 2019 

~,<.H",~ 

.,' 
\\,,~ . 

".; 

lf' 	 ,!' ;\', 

~ 	"~ 
. !l 

\ 1 f" 'r • ..~"./~~\">;.... 
w ... " .. ;t 



,a - Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome CAMARA M ALVORADA 

Agência 1303-X 

Conta corrente 10390-X 

Creditado 

Nome FLAVIO PAULA S FERRARA 

Agência 1303-X 
" 

Conta corrente 18074-2 

Valor 26.575,89 

Data Nesta data 
Assinada por 	 JB556464 DENNYS L CARDOSO 20/021201910:59:18 

JC197693 CLAUDINEI D AUGUSTO 20/021201911:00:19 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. JC197693 CLAUDINEI D AUGUSTO. 

.' 

.' 

,I 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FII'IJ'i.LlIa.DI 

CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 

Exercido DotCompactada CNPJICPF 

2018 18 27.414.086/0001-55 FLAVIO DE PAULO E SILVA FERRARA EIRELI • ME 

DOTAÇÃO SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 0301 PODER LEGISLATIVO 124.742,68 
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVO 
SUB-FUNÇÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJ/ATIV: 1003 Reaparelhamento e Refonna do Predlo da Camara 
SALDO POSTERIOR 

NAT. DESPESA: 449051 OBRAS E INSTALACOES 

SUB-ELEMENTO: 00 20.708,00 

Histórico 
PROVENIENTE AO PAGAMENTO DA TERCEIRA MEDIÇÃO DA DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AlVORADA - TO., CONFORME ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NOS ANEXOS, DO CONVITE N° 003/2016 E PROCESSO 
llCITATORIO N° 201612003. 

ISS: 2.600,87 

RECURSO: 010.39O-X BANCO BRASIL - CAMARA MUNlClP 


TIPO DE EMPENHO 

BANCO CONTA 

.~ 001/13030 BB-BANCO DO BRASIL S/A 010.390-X 

Fonte de Recurso: 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO 


CENTO E UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS / / I I I / / / I I I I I I I I / 

l/f / / / I I / I I I / I I I I I I I I I I I f I I I I I I I I I / / I I / / / / / I / I / I I / / / / / / / I / / / I I /./ / . 


CONTROLE INTERNO 

AUTENTICAÇÃO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

TRANSFERENClA ENTRE CONTAS 

DEBITO 

TOTAL DE DESCONTOS 

2.600,87 

VITOR TELES CARDOSO 

VEREADOR PRESIDENTE 

ESPAÇO DO TRIBUNAL DE CONTAS 



Flavio de Paula e Silva Ferrara E/reli-ME 
044.096.461-09 

Ferrara 
Av Semardo Sayão f'j"2995 Qd 831..!. 09 Sala. 01 -~EP.. 71480.000 -Alvorada" TO 

CNPJ/CPF N.o 27.414.086/0001-55 Inscrição Mun: N" 7336 

Nota Fiscal de Prestação de serviço - Mod. 1..A 00-0067SéríeAlImposto sobre Serviços de Qualquer 

Data da E[li~s~ioj...:l_de -"""~~L..-__--_-'=""'~"-'!!::":" 


Clie '-'_..::=.l~~"""""~F""--~+=~~~...uI-~:::o....---.:>..a:JWoLI2.7Iioo&,..!o""~,.---:------


Inse. 

Valor dos Serviços R$ j04 Q3~ G'2 
- I 

iSSQN R$~600\8f 
Total desta Nota 



( ( 
BM-Boletim de Medição N° 02 

ICONTRATADA, CONSTRUTORA FERRARA 

B.D.I • 30,00% OE.~~§(iÕ~9 ATt 12/04/2019 

Preço
Item Cógido Total Até o per lodo Até o periodo 

Unitário NoPeriodo Acumulado
anterior 

12.00 

M 30.00 

119,80 

508,97 6107,64 100% 

11,91 357,30 100% 

8,71 1043.46 100% 

R$ 6.107,64R$100% 

R$100% 

6.107,641 R$ 

357,30 I R$ 

1.043,46 I R$ 

R$ 357,30.; 

R$ 1.043,46100% R$ 

R$ . 20,761 R$ R$ 20,76 
-' " -.._- ._--+--

1,04 19,96 20,76 100%100"':' 

100% R$ 35,041 R$ R$ 35,041.25 100% 

9505,18 R$ 9.505.181 R$ R$ 9.505,18100%100% 

· I R$ 1.674,931.26 1.329,?1 1.674.93 100% 

28,Q3 

55,28 

35,04 

443,90 

l_'00~ -f _'67~l~ 
R$ 190,04100% R$ 190,04 R$ ·6,78 190,0421.\,03 

-- ----- _.~ -  ~ 

R$ 443,90 

100% 

','À\8.03 100% _l~% R$ 443,90 R$ · 

0.18 19.96 3.59 100% I'::' t1.\.t\tu.' r\~\'tOO% I R$ 3,591 R$ · 1 R$ 3,59 

:<t':~'~7'i\"\<~~':Ví!f.t=7·:";~~~!2:'li 
.

'y", .. - ... -'''-, 

:,'. i .. ~"" .~. -' .. :.. 1"':' ••'" 

http:1.674.93


( 
BM-Boletim de Medição N° 02 

MUNIOPAL DE ALVORADA IB.D.I· 30,00% ./ 'ÓE 18/02/2Õi9 AT~ 12/04/2019. . . 
CONSTRUTORA FERRARA I I' 

Cógido Unid 

1.597,36 

388,78 

3.611,79 

168,33 

440,92 

l-::--r.:Preço 
Total I Até o período Até o período Qtde Unitário No Perfodo Acumulado No Perfodo Acumulado 

anterior anterior 

1,22 I 1.309,31 I 1.597,361 100% 100% R$ 1.597,36 R$ R$ 

---,cv;:-
• +1(_ ,i' _ 

388,78 100% 100% R$ 388,78 R$ R$ 
- _. ~. . . ~-- .-.---- .• 

*12,60 3611,79 100% 100% R$ 3.611,79 R$ R$ 
. --

130,85 1,84 240,76 100% 100% R$ 240,76 R$ R$ 
-,_._~----~ -

87,22 1,93 168,33 100% 100% R$ 168,33 R$ R$----r-- _.-.'.
:;,-+ 4,15 361,96 100% 100% R$ 361,96 R$ R$ ·--·---r .. -.----
5,76 15,27 87.96 100% 100% R$ 87,96 R$ R$ 

.~ .......... --~.~ --
153,55 0,92 141::-1- _'00% 100% R$ 141,27 R$ R$ 

---~---

55.68 5.82 324,06 100% 100% R$ 324,06 R$ R$ 

4.657,58 100% R$ 4.657,58 

147.96 2.98 440,92 

147,96 16.81 2487.21 

240.76 



BM-Boletim de Medição N° 02 
MUNICIPAl DE ALVORADA 

8.0.1 . 30,00% 
IrnI\lTDATllnll· CONSTRUTORA FERRARA 

Item Cógido 

PARA RECEBIMENTO DE 

DECORATIVO MONOCAMADA APLICADO 

Unid Qtde 

88,62 

M2 88,05 

M2 1 88,05 

M2 1 313,50 1 

M2 I 157,83 I 

Preço 

Unitário 

26,65 

2,98 

16,81 

28,00 

32,00 

Total 

2361,72 

262,39 

1480,12 

8.n8,OO 

5.050,56 

Até o perlodo 

anterior 

100% 

100% 

100% 

No Perfodo 

100% 

., 
~~..-- -

100% 

Acumulado 

100% 

100% 

Até o perfodo 

anterior 
No perrodo 

R$ 2.361,72 1 R$ 

R$ 262,391 R$ 

Acumulado 

R$ 2.361,72 

R$ 262,39 

'00% IR$ ".480"J R' ' I R$ 
1.480,12 

", ~~1i$!f,fét~'~i~~~ 

10~1 R' '1 R$ ana,ool R$ 
8.778,00 

- ---... _··-----1 
100% R$ • R$ 5.050,561 R$ 5.050,56 

M2 1 88,62 42,00 3.722,04 1_.. .L. 100% J 100% R$ ~.l R$ .. 3.722,041 R$ 3.722,04 

EM PANOS CEGOS DA FACHADA DE UM 
CONVENCIONAL, COM ACABAMENTOI M2 16,37 125,91 2.061,15 100% 100% I R$ -I R$ 2.061,15 R$ 2.061,15 

___ - ___ .~ ____ -H 

M2 I 313,50 23.52 7.373,52 ~85% J- ...._.15.~ 1, ,106,,03 R,$. 7..373,52 

• I)f .)..~. 

; i: 61,55 57.84 3.560,05 t-. f.'f}.tG;t ,~~\'..:.oP% : ~:5~~,05 ",~$,. ,3.pp~..?5 
I ' l\: ...Â\: O ,t'.'(:s.º__ .. ' 



( (' 
BM-Boletim de Medição N° 02 

PROP: CÂMARA MUNICIPAL DE ÃlvoMDÀ -16 ... - .I 
OSRA: REFORMA EAMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÃMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 

B.D,I 30,00% 
PERiODO 

DE'18toi/2'019 AT{ 12/04/2019 
.. '" - -~ "'o '_ •• " • 

CONTRATADA: CONSTRUTORA FERRARA I T  '1 _~ 
f- --r---------------------r-----.-----..-----..----~ -------,:-:--.,,--:---.___------,-----__---..----___-----,

, MEDIÇÃO FlslCA MEDIÇÃO FINANCEIRA 

Item Cógido Unid 

1,9.0.1. TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DEI M2 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 12/2015 

1-1.9.0.2. TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICÃ E "'30 

AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

I
PORTA DE MADEIRA FR.ISADA, SEMI~OCA (lEVE 6UMÉDIA), 

1.11.0.1. 80X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADiÇAS 

I E INsTALAÇÃO. AL0812015 
1.11.0.2.lpORTÃ6oE FERRO EM CHÃPA GÃlVÃNIZADA PLANA 14 GSG 

11.11.0.3. IPORTA DE CORRER 4 FOLHAS VIDRO E ALUMINIO (1,50'2,10) 

M2 

M 

~.~J'. 

UN 

M2 

UN 

O,tde 

212,35 

212,35 

~~[.\\ 

41,66 

:~~6,83 

3,00 

7,00 

Preço i I i 
Até o perlodo 

anterior 
Até o perlodo 

anterior 

Total
Unitário No perlodo Acumulado No perlodo Acumulado 

59,28 12.588,11 100% 100% R$ - 'R$ 12.588.11' R$ 12.588,11 

---·-1· "-1--' 

75,00 15.926.25 R$ ., R$ • , R$ 

~L 

49.09 2.04~.09 100% 

• " ",.~". ,-r't! .~ ,;. ; <\'I.:,'\}\[ "'l:l.".:''$",,,, : • 

100% R$ - 'R$ 2.045,091 R$ 2.045,09 

368,24 1,104,72 100% 100% R$ - ,R$ 1.104,721 R$ 1.104,72 

217,32 1.484,30 100% 100% R$ " - '-.l;~ 

1.232,36 3.697,08 

13 4.284,21 
,00 16()~()0 

100%~~, - 4R$ 3.697,~~ R$ 3.697,08 

"~~~~- ~~~~=Ju~~l'=-J1f~--- =--~C~l~!~~t~.:. 4.284,21 

100% 

70,73 495.11 100% 100% R$ - • R$ 495,111 R$ 495,11 

·-'iit'..I\ltb~""~'~'·IE~".,,·'· ' · ... "-r~« ''I:, • '-', r:%~'1!1"'" .: '-·"I·h. p. ;.\ t&.......ti< ~;,f\"'l ltb t~,~c;; :":"\t+ri l ' 

'7 I 244,78 - R$ 244.78 

150,15 R$ 150.15 

7 616,17 R$ 616,17 
~ ~- -~- ---------

IltOU uru,OO 2242,~~ R$ 2.242,00 

-:fi) 

169.03 I 27.59 4.663.5 

~ , 
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BM-Boletim de Medição N° 02 

PERloDOOBRA: REFORMA EAMPLIAÇÃO 00 PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 
DE 18/02/2019 ATÉ 12/04/2019PROP: CÂMARA MUNICIPAL 'Oi: ÃtVOMOÃ - TO B.O.l ·30,00% 

I 	 ._]CONTRATADA: CONSTRUTORA FERRARA 'I -' 
I· - MEDIÇÃO flslCA 	 MEDIÇÃO FINANCEIRA 

Preço
Item Cógido Unld TotalQtde Até o perlodo 	 Até o perlodo 

Unitário No perlodo Acumulado 	 NoPerlodo Acumulado 
anterior 	 anterior 

SOBRE M2 6.81 20,23 137,77 	 R$ R$ R$ 

~~~~~~~~~~~~==~~~~~~~~~~ ~"~~~~L.~p'~~~~~~__ 
R$ R$ 

f" '17'., . I,. . 

7,00 96,65 676,55 	 100% 100% R$ - • R$ 676.55 

__. '-i- ~______------4 __.~,_" 

-,...,--~ -~ --~ 

1.17.0.2.ILUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 12,00 51.75 621.00 100% 100% R$ - , R$ 621.00 
AF 11/2017 

I- PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA ,.. . -_.••_~.--_. 

R$ 

R$ 676.55 

R$ 621.00 

._-~ <-- "-- 

1.17.0.3. 10N250V. 	 CAIXA ELÉTRICA, ElETRODUTO. CABO. RASGO. UN 7.00 115.86 811,02 100% 100% R$ - • R$ 811,021 R$ 811,02 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 ----+----1------1 	 '" .. -------r- .. --, .. - , '1.17.0.4."nrSJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA UN 

2,00 12,29 24.58 	 100% l--~;:A.-I-R$ - R$ 24,58 I R$ 24,58
I(AMERICANOl10A30A240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 	 I .I I 

l~f1l1iJ*~~,~tt:i~'- "'5'tj.·'1}:t;~'m:INSíl\~,","W,l",uijA' _ ;-\;~~", ~\;§A' ,: '.~~'~rtli';~'tl'.;'~ ~?Wj~~~t:"', I'~. o.,; 	 í'~ 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAl) 

COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE 


1.18.0.1.IAGUA, UN 8,00 96,56 772,48 
 R$ .. , R$ 772,481 R$ 772,48 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF 12/2014 

100% 100% 

.,. __ o --\-___ 

11.18.0.2.IREGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, RosCAVEL, 112".1 	 1-"'- - ------1 -- r---~--· 
UN 	 1,00 22,21 22.21 100% 

"í~,~'.'~ ts~~Jf:~ 

(COMPOSiÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERViÇO DE 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 

100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. OU 


1.19.0.1.1CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXOES, CORTES E M 1,00 37,49 37,49 
FIXAÇOES, PARA PRÉDIOS. , ~(f. 
AF 1012015 

I ICAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
1.19.0.2.IINSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA UN 1,00 16,63 16,63 100% 

PLUVIAl. AF 12/2014
" ~i-'~;;iF,!'ARÉLHÔS:E,.MEtAIS;.i-;i"~·~+:i'J!t::-:~;}.;",7:':,~:t'., ;;;;jí~ i};: '!., .i,~" " .-". 

I~ASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
. j.20tl'tU'!-.i, 

1.20.0;1·1~~~~TAt.::':d)M ", LOUÇA BRANCA SEM" 1>.SSENTO' U~ . 3;00 l. 633,81 , 1.901,43, • 100% 
:.; 

I 	 ___IFORNEClMENllo E INSTALÁCÃO. AF 10.!2016 i; . : ' ; : J...... _. L: nu 

R$ - , R$ 22,211 R$ 22,21100% 

..:!' ~:; 	 ..L,-~I!~~il"'\:" 

100% I R$ R$ 37,49 I R$ 37,49 

----+ 
-, --- 

100% 	 16,63 R$ 16.63 

'\.;~;;tR$ 

100% 

- •... ~ 	 :.:~..!:;~-''''';'~''-~y: 

:..... 
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BM-Boletim de Medição N° 02 

IrnIllTI>ATAnA. CONSTRUTORA FERRARA 

Cógldo 

TOTAL SEM 8.0.1. 
'B.O.1. .----- ~~~~..... ~ __ o 

--------. _. -- -_.----_ ..~ ., -
TOTAL GERAL 

Unid Qtde 

3,00 

38.00 

Preço 
Unitário 

199,61 

8.537,00 

66,20 

.. ~.-

Total 

598.83 

8.537,00 

2.515,60 

R$ 151.323,07.---- -.,, ---'

Até o per lodo 
anterior 

33,78% .. 
33,78% 

No Perlodo Acumulado 

100% 100% 

52,88% 86,6'" 
52,88% 

Até o perlodo 
anterior 

No Período Acumulado 

R$ - • R$ 598,831 R$ 598.83 

R$ 8.537,00 

R$ 

R$ 

, ______ ~1.121,Ol ~.026,68 

15.336,30 24.008,00- "-' 
_~ ..~.396.~ . - 86,67%._. -

- R$ 196.719,99 33,78% 52,88% 86,67% 66.457,32 104.034,68 

REFORMA EAMI'LlAI,AU MUNICIPAL DE ALVORADA 
CÂMARÁ MUNlciPAl[)E ALvORÃriÁ  TO -1Í.D~1 • 30,00% DE 18/Ó2/2019 ATt 12iõ4/2019 

131.147,6~ 

39.344,31 
170.492,00 

Alvorada - TO, 15 de abril de 2019 

f'l.q.t.> 
CREA: 3058951D-TO "ôfl'(--;J

~~~~f).'( ç;,"\\ 
Gq. ~ 1(:..0\\0 ~\'O:-..O 

\;~f).~'i;,~<iJe~r§:.~'õ~ 
v~~ 

• ~.... It 



ESTADO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA"--~ 

'") #4 
, o:.< {;" "'" ~.-

COLETORIA MUNICIPAL 


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CONTROLE: Y7VL KTH1 1ACH S4TA 
VALIDADE: 10/0612019 
FINALIDADE: Llcitacao 

Certificamos que até a presente data não constam débitos do contribuinte de 
lnscriçio nO 7336, FlAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI CNPJ nO 
27.414.08610001-55 com o Nome de Fantasia sendo CONSTRUTORA FERRARA 
situado à AV. BERNARDO SAYAO nO 2995 Qd. 83 Lt. 9 SALA 1, CENTRO em 
ALVORADA~TO. conforme constatamos verificando os arquivos da Fazenda Pública 
Municipal. 

Ficam ressalvados todavia. os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou 
quaisquer irregularidades que venham a ser verificadas posteriormente. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de ALVORADA. 

ALVORADA, Terça-feira, 12 de marco de 2019 

emitido .... 12I03I2019 "'" 16:18:12 Piglna 1 cio 
1 

11 



Número da Certidão: 
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS I 2352774 ISECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DivIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃoSOCIA 


CNPJ 27.414.086/0001-55 INSCRiÇÃO ESTAnUAL: 


ATIVIDADE ECONOMICA: 


ENDEREÇO: 


MUNIC(PIO 


FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DrVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal. Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288. de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual. inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade. O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confinnada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro. dolo, simulação ou fraude. responsabiliza. pessoalmente. o servidor que a expediu. 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Terça-feira, 19 de Março de 2019 - 14h 54m 245 Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtldão esta vinCUlada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gov.brlsefaz 

I 

http://www.to.gov.brlsefaz
http://www.to.gov.br/sefaz


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OlVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI 
CNPJ: 27.414.086/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradqs pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 


Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nD 8.212, de 24 de julho de 1991. 


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 


Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 12:23:31 do dia 28/10/2018 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 26/04/2019. 

Código de controle da certidão: E1E8.46EO.ECE9.E1F2 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


http://www.pgfn.gov.br
http://rfb.gov.br
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o 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA F.EOERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 27414086/0001-55 
Razão Social: FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIREU 

Nome Fantasia:CONSTRUTORA FERRARA 
Endereço: AV BERNARDO SAYAO 2995 QDR 83 LT 09-A SL01/ CENTRO I 

ALVORADA I TO I 77480-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

; " 

Validade: 09/04/2019 a 08/05/2019 

Certificação Número: 2019040904260326559271 

Informação obtida em 09/04/2019, às 08:46:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

, , 
j: 

f 

, I 

www.caixa.gov.br


FeDER JUCJCIÁR:O 
,:;ijSTIÇA DO T?-A3ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.414.086/0001-55 

Certidão nO: 169403959/2019 
Expedição: 19/03/2019, às 14:57:29 
Validade: 14/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO 

27.414.086/0001-55, NAo CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http:http://www.tst.jus.br


G332161429848023017 
16/04/201914:41:27 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome CAMARA M ALVORADA 

Agência 1303-X 

Conta corrente 10390-X 

Creditado 

Nome FLAVIO PAULA S FERRARA 

Agência 1303-X 

Conta corrente 18074-2 

Valor 101.433,81 

Data Nesta data 
Assinada por 	 JB556464 DENNYS L CARDOSO 15/04/201917:50:17 


JC197693 CLAUDINEI O AUGUSTO 16/041201914:41:27 


Transação efetuada com sucesso. 

~~T=ra=n7.sa~~~-~o7~~e~ru=a~da~co~m~s~u~c=es~s=o~po~r.·J~C~19~7~6~93~C·LA~U~D~I~N~E~'D~A~U~G~U~S~T~O~.--------------------------------------------


